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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 129/15L/2010

Dá nova redação aos incisos I, 11 e 111 do art. 3°
do Projeto de Lei n° 129/15L/201O.

" .............................................................................................................................
..........................................................................................................

I - Receitas Correntes: R$ 484.767.116,00 (quatrocentos e oitenta e
quatro milhões, setecentos e sessenta e sete mil, cento e dezesseis reais), sendo:

a) Receita Tributária: R$ 89.350.000,00 (oitenta e nove milhões, trezentos e
cinquenta mil reais);

b) Receita Contribuições: R$ 30.457.000,00 (trinta milhões, quatrocentos e
cinquenta e sete mil reais);

c) Receita Patrimonial: R$ 22.807.000,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e
sete mil reais);

d) Receita de Serviços: R$ 45.880.300,00 (quarenta e CInCO milhões,
oitocentos e oitenta mil e trezentosreais);

e) Transferências Correntes: R$ 271.599.816,00 (duzentos e setenta e um
milhões, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis reais)

f) Outras Receitas Correntes: R$ 24.673.000,00 (vinte e quatro milhões,
seiscentos e setenta e três mil reais);

11- Receitas de Capital: R$ 179.226.884,00 (cento e setenta e nove
milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), sendo:

a) Operações de Crédito: R$ 117.859.963,00 (cento e dez~ssete milhões,
oitocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e três reais);

b) Alienação de Bens: R$ 1.000,00 (um mil reais)

c) Amortização de Empréstimos: R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e
cinco mil reais);

d) . Transferências de Capital: R$ 59.280.921,00 (cinquenta e nove milhões,
duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte e um reais);

e) Outras Receitas de Capital: R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil
reais);

111 - Receitas Correntes Intra-Orçamentárias: R$ 37.361.000,00 (trinta e
sete milhões, trezentos e sessenta e um mil reais), sendo:

a) Receita de Contribuições Intra-orçamentárias: R$ 33.225.000,00 (trinta e
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três milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais);

b) Receita de Serviços Intra-Orçamentárias: R$2.000,00 (dois mil reais)

c) Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias: R$ 4.134.000,00 (quatro
milhões, cento e trinta e quatro mil reais);

...............................................................................................
Novo Hamburgo, 11 de novembro de 2010.

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS,
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
. Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

A presente emenda tem como objetivo único adequar a estrutura do
texto do projeto ao preconizado na Seção I - Da Estruturação das Leis - do Capítulo 11- Das
Técnicas de Elaboração, Redação e Alteração das Leis - da Lei Complementar n° 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona".

Novo Hamburgo, 11 de novembro de 2010.
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